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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL  — 
MUNICÍPIO  DE  DONA INÊS  —  TERMO  JUDICIÁRIO  DA 
COMARCA  DE  BELÉM,  CONFORME  LOJE  — 
REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS PELO JUÍZO DA COMARCA 
DE  QUE  ERA  TERMO  —  IMPOSSIBILIDADE  — 
PERPETUATIO  JURISDICIONIS — REGRA DO ART. 87 DO 
CPC — COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

—  A redistribuição do feito que tramitava na Comarca de Bananeiras para 
a Comarca de Belém, por ter esta, segundo a LOJE, assumido como termo  
judiciário seu o Município de Dona Inês, fere o princípio da perpetuatio  
jurisdictionis e, consequentemente, a regra de competência do CPC, a qual  
se sobrepõe à alteração da lei local de organização judiciária, uma vez que  
a nova LOJE, nesse tocante, não suprimiu o órgão judiciário suscitado, nem  
alterou a sua competência em razão da matéria ou da hierarquia.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, a unanimidade, conhecer do conflito, para declarar competente o juízo 
suscitado.

RELATÓRIO

O  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  Bananeiras  declarou  sua 
incompetência   para  funcionar  no  feito,  em razão  do  território,  remetendo  o  processo  à 
Comarca de Belém, sob o fundamento de que a nova LOJE promoveu mudanças na área de 
abrangência de algumas Comarcas, com a modificação da competência territorial, e de que o 
Município  de  Dona  Inês  passou  a  integrar  a  Comarca  de  Belém,  bem como  ao  fato  da 
Corregedoria Geral de Justiça haver baixado o provimento nº 01/2011, publicado no Diário da 
Justiça de 26/02/2011, disciplinando a redistribuição de processos (fls. 234).

O Juízo de Direito da Comarca de Belém, por sua vez, aduziu que o 
Provimento nº 01/2011 da CGJ, em seu art. 2º, dispõe que, em casos de redistribuição de 



feitos,  deve  ser  observado  o  art.  87  do  CPC,  ficando  configurado,  no  caso  em  tela,  a 
perpetuatio jurisdicionis.  Sustentou, ainda que as alterações da nova LOJE, transferindo a 
competência territorial  do município de Dona Inês para a  Comarca de Belém, não tem o 
condão de modificar a competência dos processos em curso, caso fixada esta pela regra da 
competência territorial. Assim, suscitou o presente Conflito Negativo de Competência Cível 
(fls. 236/238).

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça apresentou 
parecer (fls. 272/275) opinando pelo conhecimento e acolhimento do conflito, afirmando-se a 
competência do Juízo Suscitado.

É o relatório. Voto.

Ab initio, convém esclarecer que, não obstante tenha o juízo suscitado 
afirmado que a redistribuição por ele determinada tenha se dado em virtude de provimento da 
Corregedoria nesse sentido, infere-se que o Provimento nº 01/2011, da Corregedoria Geral de 
Justiça,  publicado no  Diário  da  Justiça  de  26/02/2011,  não  determina  a  redistribuição  de 
processos no caso como o dos autos.

A LOJE, em seu art. 342, VIII, dispôs que o Município de Dona Inês 
passa à condição de termo judiciário da Comarca de Belém. Essa disposição, contudo, não é 
capaz de modificar, no caso em deslinde, a competência da Comarca de Bananeiras, de onde o 
Município de Dona Inês era termo judiciário antes da novel legislação.

Com efeito, o CPC, a respeito da matéria em questão, prevê, em seu 
art. 87:

“Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São 
irrelevantes  as  modificações  do  estado  de  fato  ou  de  direito  ocorridas 
posteriormente,  salvo  quando  suprimirem  o  órgão  judiciário  ou  alterarem  a 
competência em razão da matéria ou da hierarquia.”

Observe-se que o artigo em comento discorre sobre um dos princípios 
basilares  da determinação da competência,  qual  seja,  o da  perpetuatio  jurisdictionis.  Este 
determina que a competência para o exame de determinada causa será fixada no momento da 
propositura da ação, conservando-se até o final do processo ainda que sobrevenha alguma 
alteração.  Isto  é,  para  se  averiguar  a  competência,  em  qualquer  momento  da  relação 
processual, mister apreciar a situação de fato e de direito existente na época da propositura da 
ação e não no momento da análise, como efetivado pelo Juízo suscitado.

Destarte,  a  redistribuição  do feito  que já  tramitava  na  Comarca de 
Bananeiras  (Juízo  suscitado)  para  a  Comarca  de  Belém  (Juízo  suscitante),  por  ter  esta, 
segundo a LOJE, assumido como termo judiciário  seu o Município de Dona Inês, fere  o 
princípio da  perpetuatio jurisdictionis e,  consequentemente, a regra de competência da lei 
processual civil, a qual se sobrepõe à alteração da Lei local de organização judiciária, uma vez 
que  a  LOJE,  nesse  tocante,  não  suprimiu  o  órgão  judiciário  suscitado,  nem  alterou  a 
competência deste em razão da matéria ou da hierarquia.

 
Nesse sentido, o STJ:

“PROCESSUAL CIVIL.  CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL.  REDISTRIBUIÇÃO 
EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
PERPETUAÇÃO  DA COMPETÊNCIA.  ART.  87  DO  CPC.  VIOLAÇÃO.1.  A 
criação  de  vara  da  Justiça  Federal  não  autoriza  a  redistribuição  de  processo 



unicamente em função do domicílio do réu – critério territorial –, porque o art. 87 do 
CPC somente excepciona o princípio da perpetuação nas hipóteses de extinção do 
órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional),  e não 
relativa.  Precedentes  do  Pretório  Excelso  e  da  Quinta  Turma  deste  Sodalício.2. 
Recurso  especial  provido.”  (STJ  -  REsp  927.495/GO,  Rel.  Ministro  CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 03/09/2007, p. 159)

Também, a jurisprudência deste Tribunal:

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA CÍVEL.  VIGÊNCIA DA NOVA 
LOJE.  NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
PERPETUATIO  JURISDICTIONIS  E  DA  IDENTIDADE  FÍSICA  DO  JUIZ. 
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  ESTABELECIDA  NO  MOMENTO  DO 
AJUIZAMENTO. COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO. O desmembramento 
de comarca constitui modificação de direito, de aspecto territorial, que não tem 
o  condão  de  quebrar  a  regra  da  perpetuação  da  competência.  Se  houve  o 
ajuizamento de ação antes do início da vigência da nova Lei de Organização 
Judiciária, pela qual foi estabelecida a alteração, não se muda a competência 
territorial do Juízo da Comarca onde foi ajuizada a ação.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 09820100023658001, 2ª Câmara 
cível, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , 
j. em 18-09-2012) 

CONFLITO  NEGATIVO  DE  JURISDIÇÃO.  Critério  territorial.  Nova  Lei  de 
Organização  e  Divisão  Judiciárias.  Deslocamento  do  Município  de  Dona  Inês 
termo  judiciário  da  Comarca  de  Bananeiras  para  a  Comarca  de  Belém. 
Modificação  de  competência.  Juízo  natural  firmado.  Imutabilidade.  Princípio  da 
Perpetuatio  Jurisdictionis.  Inteligência do art.  87 do CPC. Competência do juízo 
suscitado. Conflito julgado procedente. - Fixado o juízo competente no momento 
da propositura da ação art. 87 do CPC, posterior rearranjo das comarcas não 
acarreta alteração de competência dos processos em curso, sob pena de afronta 
ao princípio do juiz natural.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 06020110011073001, 3 CAMARA 
CIVEL, Relator Genésio Gomes Pereira Filho , j. em 08-11-2011) 

Diante  do  exposto,  conheço  do  conflito  e,  em  consequência, 
DECLARO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO para processar o feito. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.   Participaram  do  julgamento  o   Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o Des. 
José Aurélio da Cruz) e o Exmo. Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida  (Juiz Convocado para 
substituir a  Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator





João Pessoa, 01 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


